
CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL - MS
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

RUA DEZOITO, 758 - CENTRO

1484º Sessão Ordinária

  

Informações Básicas

  Tipo da sessão: Sessão Ordinária
  Abertura:  25/11/2024 09:00
  Encerramento: 25/11/2024 10:30

Mesa Diretora

Presidente: Alirio Bacca
1° Vice-Presidente: André dos Anjos
2° Vice-Presidente: Vanderson Cardoso
1º Secretário: Prof.ª Almira
2° Secretário: Alline Tontini

Lista de Presença

Alirio Bacca
Alline Tontini
André dos Anjos
Emerson Sapo
Marcelo Costa
Mika
Prof.ª Almira
Tucano
Vanderson Cardoso

Narrativa

O Presidente Vereador Alirio Bacca, sob a proteção de Deus e em nome da comunidade, declarou aberta
a Sessão Ordinária de n. 1484-2024, realizada na Câmara Municipal, sito a Rua Dezoito, n. 758, em
Chapadão do Sul/MS. Em seguida o Vereador Tucano, fez a leitura de um trecho Bíblico. Colocado em
votação, a Ata da Sessão Ordinária de n. 1483/2024. Aprovada, por unanimidade de
votos. EXPEDIENTE DE VEREADORES - Mensagem n. 27/2024, encaminha Projeto de Lei n.
184/2024, Vereadores Marcelo Costa e Alline Tontini, que: “Dispõe sobre a vedação à nomeação e

contratação para cargos públicos comissionados de pessoas que tenham sido demitidos por má

conduta em processo administrativo ou que sejam alvos de investigações e condenações por

improbidade administrativa e dá outras providências”. Mensagem n. 28/2024, encaminha Projeto de
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Lei n. 185/2024, Vereadora Alline Tontini, que: “Dispõe sobre o fornecimento gratuito de sensores de

medição contínua de glicose para pessoas com diabetes tipo 1 e 2 no âmbito do município de

Chapadão do Sul, MS, e dá outras providências”. Mensagem n. 29/2024, encaminha Projeto de Lei n.
186/2024, Vereador Vanderson Cardoso, que: “Dispõe sobre a instalação de câmeras de

monitoramento nas salas de aula das escolas públicas e particulares no âmbito do município de

Chapadão do Sul e dá outras providências”. (Baixados os referidos projetos para as comissões
competentes). Requerimento n. 241/2024 Vereador Mika - REQUEIRO, em conformidade com os
termos regimentais, o envio de expediente ao Secretário de Desenvolvimento Econômico e Meio
Ambiente, João Antônio Silva Pereira, com o objetivo de obter informações detalhadas sobre os
equipamentos e implementos destinados à agricultura familiar do município. Desta forma, solicito as
seguintes informações: Relação completa dos equipamentos e implementos agrícolas destinados ao
atendimento de pequenos e médios produtores, incluindo assentados, no município; 1. Quantidade e
especificação dos equipamentos que compõem as patrulhas mecanizadas do município; 2. Local onde
são armazenados esses equipamentos e implementos; 3. Existência e funcionamento de controle de horas
de uso desses equipamentos e implementos; 4. Valores cobrados dos produtores pelo uso dos
implementos e patrulhas mecanizadas; 5. Relação detalhada de todas as horas de uso pagas pelos
produtores, discriminando por implemento, no ano de 2024; 6. Relação completa e atualizada do
agendamento de uso dos implementos até 31/12/2024. Requerimento n. 242/2024
Vereadores - REQUEREMOS, em conformidade com os termos regimentais, o envio de expediente ao
Prefeito Municipal João Carlos Krug, com cópia à Secretária de Saúde, Karla Viviane, solicitando
informações detalhadas acerca do processo licitatório para aquisição de um micro-ônibus destinado à
saúde do município. Desta forma, solicito as seguintes informações: 1. Esclarecimento sobre o motivo
de o processo licitatório não ter incluído a exigência de um microônibus equipado com banheiro,
considerando que o referido veículo seria utilizado no transporte de pacientes até Barretos, e que tal
equipamento é essencial para prover maior comodidade aos pacientes, especialmente em viagens longas;
2. Confirmação se o micro-ônibus licitado inclui rampa de elevação ou dispositivo acessível para atender
pacientes com mobilidade reduzida, garantindo acessibilidade plena; 3. Caso a licitação não contemple o
banheiro e a rampa de elevação, quais medidas a Administração Municipal pretende tomar para sanar
tais questões e garantir que o veículo esteja adequado às necessidades dos pacientes e em conformidade
com as políticas de acessibilidade e conforto; 4. Informações detalhadas sobre o estágio atual do
processo licitatório, incluindo o prazo previsto para aquisição e entrega do veículo. Indicação
n. 1327/2024 Vereador Marcelo Costa - INDICO, em conformidade com os termos regimentais, o
envio de expediente ao Prefeito Municipal João Carlos Krug, solicitando a realização de um estudo para
a implementação de paisagismo, nas rotatórias do município. Essa iniciativa contribuirá para valorizar
visualmente nossa cidade, além de embelezar os espaços urbanos, promovendo uma melhor impressão
aos munícipes e visitantes. Indicação n. 1328/2024 Vereador Vanderson Cardoso - INDICO, em
conformidade com os termos regimentais, o envio de expediente à Deputada Estadual, Mara Caseiro,
solicitando apoio junto ao Governador do Estado, Eduardo Riedel e do Secretário de Infraestrutura do
Estado, Guilherme Alcântara, para viabilizar a construção de uma ponte de concreto armado sobre o Rio
Indaiá, na rodovia MS 229, com largura mínima de 10 metros. Sua influência e liderança serão
fundamentais para que esse projeto se concretize e atenda às demandas da população de Chapadão do
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Sul. Reforçando a Indicação de n. 875/2024. Não havendo mais matéria, foi passado para MENSAGEM
DO EXECUTIVO - Mensagem n. 25/2024, encaminha Projeto de Lei n. 187/2024, Executivo,
que: “Institui o Plano Municipal pela Primeira Infância - PMPI do Município de Chapadão do Sul -

MS, para o período 2025/2035”. Mensagem n. 26/2024, encaminha Projeto de Lei n.
188/2024, Executivo, que: “Altera verso do Hino do Município, e dá outras providências”. (Baixados
os referidos projetos para as comissões competentes). Of. n. 076/2024 SEINFRA - Comunicamos ao
Poder Legislativo o compromisso assumido com a Caixa Econômica Federal, através do Termo de
Compromisso n. 961129/2024/FNDE/CAIXA - Construção de Escola 13 salas padrão FNDE em
atendimento a educação integral para as etapas do ensino fundamental I e II no Município de Chapadão
do Sul - MS, conforme Declaração Plano de Sustentabilidade em anexo. Não havendo mais matéria, foi
passado para CORRESPONDÊNCIA EM GERAL - Mensagem de Agradecimento UFMS - Eu,
Camila Celeste Brandão Ferreira Ítavo, agradeço as manifestações recebidas em virtude da minha posse
como Reitora da Universidade Federal de Mato Grosso do Sul para o período 2024-2028. Cada
mensagem fortalece o nosso compromisso com a UFMS e com a construção de um futuro mais sólido e
inclusivo para a nossa comunidade acadêmica e toda a sociedade. Não havendo mais matéria, foi
passado para COMUNICAÇÕES BREVES PELOS VEREADORES: 5 MINUTOS SEM
APARTES E PELA ORDEM DE INSCRIÇÃO - Não houve inscritos. USO DA PALAVRA PELOS
VEREADORES TEMA LIVRE – POR ORDEM DE INSCRIÇÃO – Vereador Vanderson
Cardoso (Em mídia). Não havendo mais inscritos, foi passado para ORDEM DO DIA - Projeto de Lei
n. 176/2024 Executivo, que: "Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de Chapadão do Sul -

MS, para o exercício de 2025, e dá outras providências". Parecer favorável da Comissão de Finanças,
Orçamento e Fiscalização, acompanhado pelas demais comissões ao Projeto de Lei n. 176/2024, bem
como as Emendas Impositivas de n. 01/2024 de autoria dos Vereadores Alline Tontini e Alirio
Bacca; 02/2024 de autoria dos Vereadores Alline Tontini, Alirio Bacca e Prof.ª Almira; 03/2024 de
autoria da Vereadora Prof.ª Almira; 042024 de autoria dos Vereadores Vanderson Cardoso, Marcelo
Costa, Mika, Emerson Sapo e Prof.ª Almira; 05/2024 de autoria do Vereador Vanderson
Cardoso; 06/2024 de autoria dos Vereadores Vanderson Cardoso e Mika; 07/2024 de autoria
do Vereador Mika; 08/2024 de autoria do Vereador Emerson Sapo; 09/2024 de autoria dos Vereadores
Emerson Sapo e André dos Anjos; 10/2024 de autoria do Vereador André dos Anjos; 11/2024 de autoria
do Vereador Marcelo Costa e 12/2024 de autoria do Vereador Tucano; e Emendas Modificativas n.
69/2024 de autoria do Vereador Vanderson Cardoso; 70/2024 de autoria da Vereadora Alline Tontini;
71/2024 de autoria dos Vereadores André dos Anjos e Emerson Sapo; 72/2024 de autoria dos Veradores;
73/2024 de autoria dos Vereadores; e 74/2024 de autoria dos Vereadores André dos Anjos e Marcelo da
Costa. Neste momento foi colocado em discussão as referidas Emendas, bem como o Projeto de Lei n.
176/2024. Não havendo discussão, foi colocado em votação, uma a uma das Emendas
Impositivas: Aprovadas, por unanimidade de votos. Em seguida foi colocado em votação as Emendas
Modificativas de n. 69/2024: Aprovada, por unanimidade de votos; 70/2024. Rejeitada, por 5 (cinco)
votos contrários, Vereadores: Emerson Sapo, André dos Anjos, Mika, Vanderson Cardoso e Prof.ª
Almira, e 4 (quatro) votos favoráveis; 71/2024. Aprovada, por unanimidade de votos; 72/2024.
Aprovada, por unanimidade de votos; 73/2024. Aprovada, por unanimidade de votos; e 74/2024.
Aprovada, por unanimidade de votos. Posteriormente foi colocado em votação o Projeto de Lei n.
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176/2024. Aprovado, por unanimidade de votos. Não havendo mais matéria, foi passado para
as COMUNICAÇÕES PARLAMENTARES - Não havendo inscritos e mais nada a tratar, o Senhor
Presidente declarou encerrada a presente Sessão Ordinária, determinando a lavratura desta ata, que vai
assinada por ele, Presidente Vereador Alirio José Bacca, pela Primeira Secretária Vereadora Almira
Conelhero Alves de Souza e pela Segunda Secretária Vereadora Alline Krug Tontini. Câmara Municipal
de Chapadão do Sul, aos 25 (vinte cinco) dias do mês de novembro de 2024 (dois mil e vinte quatro).   

ALIRIO JOSÉ BACCA
Presidente

ALMIRA CONELHERO ALVES DE SOUZA
Primeira Secretária

ALLINE KRUG TONTINI
Segunda Secretária

Matérias da Ordem do Dia

Matéria Status

1 - ATA : 1483/2024   Aprovada

2 - PROJETO DE LEI : EMENDA IMPOSITIVA 1/2024   Aprovada

3 - PROJETO DE LEI : EMENDA IMPOSITIVA 2/2024   Aprovada

4 - PROJETO DE LEI : EMENDA IMPOSITIVA 3/2024   Aprovada

5 - PROJETO DE LEI : EMENDA IMPOSITIVA 4/2024   Aprovada

6 - PROJETO DE LEI : EMENDA IMPOSITIVA 5/2024   Aprovada

7 - PROJETO DE LEI : EMENDA IMPOSITIVA 6/2024   Aprovada

8 - PROJETO DE LEI : EMENDA IMPOSITIVA 7/2024   Aprovada

9 - PROJETO DE LEI : EMENDA IMPOSITIVA 8/2024   Aprovada

10 - PROJETO DE LEI : EMENDA IMPOSITIVA 9/2024   Aprovada

11 - PROJETO DE LEI : EMENDA IMPOSITIVA 10/2024   Aprovada

12 - PROJETO DE LEI : EMENDA IMPOSITIVA 11/2024   Aprovada

13 - PROJETO DE LEI : EMENDA IMPOSITIVA 12/2024   Aprovada

14 - PROJETO DE LEI : EMENDA MODIFICADA 69/2024   Aprovada
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Matéria Status

15 - PROJETO DE LEI : EMENDA MODIFICADA 70/2024   Reprovada

16 - PROJETO DE LEI : EMENDA MODIFICADA 71/2024   Aprovada

17 - PROJETO DE LEI : EMENDA MODIFICADA 72/2024   Aprovada

18 - PROJETO DE LEI : EMENDA MODIFICADA 73/2024   Aprovada

19 - PROJETO DE LEI : EMENDA MODIFICADA 74/2024   Aprovada

20 - PROJETO DE LEI : PROJETO LEI EXECUTIVO 176/2024   Aprovada
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